
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

P.E. Nº 050/2023 - A.R.P. Nº 013/2024

Objeto: Registro de preços para contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de vigi-
lância armada com vistas a atender as necessidades 
do município de Macaíba/RN;
Interessado: Prefeitura Municipal de Macaíba;
Fornecedor: Flash Vigilância Ltda
CNPJ: 08.692.312/0001-15;
Valor: R$ 1.323.313,92 (um milhão e trezentos e 
vinte e três mil e trezentos e treze reais e noventa e 
dois centavos);
Data da assinatura: 23/01/2024;
Vigência da Ata: 23/01/2024 a 22/01/2025;
Assina pelo Fornecedor: Francisco de Assis Valério 
dos Santos – Representante Legal;
Assina pelo Município: Caio Cesar Varela da Silva - 
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito.

Lei n° 2.483, de 02 de fevereiro de 2024

EMENTA: Denomina a Unidade Básica de Saúde 
de Alzinete Maria da Silva Pereira, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica denominada a Unidade Básica de Saú-
de de Alzinete Maria da Silva Pereira, localizada 
no Loteamento Cidade Campestre, Bela Vista, neste 
município de Macaíba/RN.
 
Art. 2o - A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.
 
Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.
  
Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 02 de feverei-

ro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

Lei n° 2.484, de 02 de fevereiro de 2024

EMENTA: Dispõe sobre a denominação da Unidade 
Básica de Saúde – UBS, situada no Bairro Ferreiro 

Torto, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada de Espedita Beserra 
da Silva (Dona Bita), a Unidade Básica de Saúde 
do Bairro Ferreiro Torto, situada na zona urbana de 
Macaíba/RN.
  
Art. 2o - A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 02 de feverei-
ro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

Portaria de Designação Fiscal/Gestor de Con-
trato

PORTARIA Nº 001/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO 299/2023.

O(A) Secretário(a) Municipal de Infraestrutura do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
na Ata de Registro de Preço nº 299/2023 celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e a 
empresa REI DO CAMINHÃO EIRELI, inscrita 
sob o CNPJ nº 21.255.865/0001-79, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de manutenção preventiva 
e corretiva em veículos e motocicletas oficiais, por 
demanda e com fornecimento de peças de reposição 
e acessórios originais, genuínos, de primeira linha 
ou similar, com serviços de lavagem, pertencentes à 
frota da Prefeitura Municipal de Macaíba.

I – JHONATA GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 
092.889.154/71, na qualidade de Gestor Titular do 
Contrato;
II – ALLIVAN HIGO PEREIRA SOARES, CPF: 
103.769.274/88, na qualidade de Fiscal Técnico 
Titular;

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa 
a 01/12/2023 e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 01 de Fevereiro de 2024.

Reginaldo Vitor de Oliveira Aguiar
Secretário Municipal de Infraestrutura

...................................................................................

PORTARIA Nº 03/2024, DE 30 DE JANEIRO 
DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRA-
TO Nº 12/2024.

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
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Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 12/2024, celebrado entre a Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo e a empresa 
BETHOVEN E JUBILEU LTDA, inscrita sob o 
CNPJ nº 10.940.322/0001-74, cujo objeto é a con-
tratação do cantor Luizinho Nobre para o Carnaval 
de Macaíba:
I – Roberto Júnior Rodrigues dos Santos – Matrí-

cula: 1119281, na qualidade de Gestor do Contrato;
II – Ionillo Eder Ferreira Ribeiro – Matrícula: 
0104604, na qualidade de Fiscal Técnico;
Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I – Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II – Fiscal Técnico: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Gestor do Contra-
to quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III – Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV – Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 2 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

...................................................................................

PORTARIA Nº 125/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a solicitação para exoneração 
no Processo Administrativo nº 62/2024;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor GABRIEL 
DE LIMA VIEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
**6.226.134-**, matrícula nº 112155, do cargo efe-
tivo de FISCAL AMBIENTAL, lotado na Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 02 de 
fevereiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN
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